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CONTRATO Nº 110/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBITIARA E A 

EMPRESA S.I. SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, NOS TERMOS DA 

INSTRUÇÃO Nº 02/2018 DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DA BAHIA. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal de Ibitiara, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº CNPJ sob o nº 13.781.828/0001-76, estabelecida na 

Rua João Pessoa nº 08, Centro, Cidade de Ibitiara/BA, neste ato representada por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Wilson dos Santos Souza, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 

08.095.158-90 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 883.540.405-34, residente e domiciliado Rua 

Antônio Rodrigues Barbosa, nº 280, Centro CEP 46700-000 - Ibitiara-BA, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa S.I. SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, com sede na  Av. 

Ruy Barbosa, nº 833 Cotefi Quadra J Lote P/07 A 12, Bairro Renato Gonçalves – CEP 47806-098 – 

Barreiras – BA, inscrita no CNPJ/MF nº 32.106.496/0001-79 representada neste ato pelo seu empresário, Sr. 

Henrique Ribeiro de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 111172606, expedida por SSP/MF e 

CPF/MF nº 029.173.805-27, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do objeto do Pregão na Forma Presencial nº 007/2021, consoante o Processo Licitatório nº 

077/2021 _ e em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.93, e alterações, em observância à Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços de mão de obra terceirizada, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação e a 

Proposta da CONTRATADA, datada de 14/04/2021, seus Anexos e demais elementos constantes do referido 

processo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o Código de Defesa do 

Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços serão prestados mensalmente sob a forma de Execução Indireta e 

pelo regime de Empreitada Por Preço Global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor mensal estimado 

de R$401.780,65 (quatrocentos e um mil setecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos) e global de 

R$3.616.025,85 (três milhões seiscentos e dezesseis mil vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos 

da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser cumprido sem ônus 

adicional ao Município.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a 

contratada deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ao se verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, o Contratante promoverá a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO - O disposto no parágrafo anterior se aplica ainda que se trate de eventos futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços constantes da proposta anexa a este contrato são de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

PARÁGRAFO SEXTO – A cotação na planilha de custos e formação de preços de itens concernentes à reserva 

técnica, supervisão, fiscalização, IRPJ, CSLL, capacitação, treinamento, reciclagem ou congêneres motivará a 

supressão unilateral do item da planilha e a consequente glosa de todos os pagamentos já realizados para custear 

esses itens.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para operacionalização da autoexecutoriedade do parágrafo anterior, os valores 

indevidamente pagos serão glosados/deduzidos durante a execução contratual, quando dos pagamentos ou 

repactuação.   

PARÁGRAFO OITAVO –A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na 

planilha de custos e formação de preços.  Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime 

tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:  

a)     Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

b)    Cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos TCU n° 

3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso 

será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento e/ou repactuação, 

para fins de total ressarcimento do débito.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.: 2.033 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 02 – Receita de Impostos e Transferência – Saúde 15% 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.: 2.034 – Manutenção do Piso de Atenção Básica. 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 14 – Saúde SUS 

 

Órgão/Unid.: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.: 2.035 – Manutenção do Incentivo ao PACS. 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Órgão/Unid.: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.: 2.043 – Aços de Combate e Enfrentamento a Pandemias. 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ: 2043 – Coronavírus (COVID 19). 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Proj. Ativ.: 2.024 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Proj. Ativ.: 2.025 – Desenvolvimento das Açores do Indicie de Gestão Des centralizada do Programa Bolsa 

Família - IGD 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Proj. Ativ.: 2.027 – Desenvolvimento das Ações do CRAS. 

Elemento Desp.: 31.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao Município, pela Lei Orçamentária 

Anual.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato é de 16 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021, contados da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este 

Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços 

contratados.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que 

objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

I -estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

II -relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;  

III - justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

IV -comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

V -manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

VI -comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando da prorrogação contratual, o Município:  

I – Realizará pesquisas de preços e assegurar-se-á de que os preços contratados continuam compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa em relação à 

realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a Contratada para adequação dos 

valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado;   

II – Realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis 

que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;   

III - A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste instrumento, o Município expedirá 

comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da 

consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;  



 

                   ESTADO DA BAHIA 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

    
 

 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000  

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 

IV - Se positiva a resposta da CONTRATADA, o Município providenciará, no devido tempo, o respectivo 

Termo Aditivo;  

V - Esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa 

manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão;  

VI - Eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual 

ensejará pelo Município a devida aplicação de penalidade, nos termos da Cláusula Décima Quinta, inciso III, do 

presente Contrato; 

VII - Caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o Contrato 

e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério do Município, como 

faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.  

PARÁGRAFO SEXTO – A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra 

exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão 

efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei; 

b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a 

obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais serão 

efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação 

possível com  o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de 

qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE); 

c) os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação serão iguais ou inferiores aos limites 

estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

c.1) Se os valores forem superiores aos fixados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar 

economicamente as prorrogações de contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O Município não prorrogará o Contrato quando: 

I - os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato normativo da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de 

preços; ou 

II - a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

PARÁGRAFO OITAVO - O início da execução do objeto do contrato dar-se-á no 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura deste contrato, ou em data estipulada pelo CONTRATANTE. 



 

                   ESTADO DA BAHIA 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

    
 

 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000  

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 

PARÁGRAFO NONO – Independentemente do dia em que se der o início da execução dos serviços nos 

termos do parágrafo anterior, o termo final de vigência será o previsto no caput desta cláusula, mantidos 

os preços ofertados.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - Admitir-se-á a prorrogação do prazo de início e da execução, mantidas as demais 

cláusulas do Contrato e desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:  

I -superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

II -impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo Município em documento 

contemporâneo à sua ocorrência;  

III - interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

Município; 

IV -aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei; 

V -omissão ou atraso de providências a cargo do Município, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para 

o Município, deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à 

aprovação da consultoria jurídica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da 

fase de execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de 

informações para as futuras contratações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 CLÁUSULA SEXTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A descrição dos serviços consta do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS 

E ESCALAS DE TRABALHO 

A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância nos locais e de acordo com as seguintes escalas de trabalho 

definidos pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será executada nos termos fixados pelos arts. 46 a 70 e Anexo VIII da Instrução Normativa/ 

SEGES nº 05/2017, conforme delineado no Termo de Referência anexo do Edital do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO são aqueles determinados  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do 

objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, 

mediante consenso entre os contratantes.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO 

É admitida a repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, contado das 

datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, 

convenção, dissídio coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, e a data limite para a 

apresentação da proposta em relação aos demais insumos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias 

em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 

data de início dos efeitos financeiros da última repactuação da respectiva parcela.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 
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e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, para a 

variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data base da categoria.   

PARÁGRAFO QUARTO – A solicitação da contratada de repactuação dos custos envolvendo insumos e 

materiais somente poderá ser deferida após o período de um ano, contado da data limite para a apresentação da 

proposta, utilizando-se, para tanto, o índice de reajustamento IPCA/IBGE e aplicando-se a seguinte fórmula:  

R = V ( I – Iº ) , onde: 

 Iº 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor constante da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Iº = Índice relativo ao mês da proposta. 

PARÁGRAFO QUINTO – As repactuações de insumos e materiais, descritas no parágrafo anterior, 

subsequentes à primeira, serão efetuadas apenas quando se completarem períodos múltiplos de um ano, contados 

sempre da última repactuação de insumos e materiais.  

PARÁGRAFO SEXTO – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o MUNICÍPIO 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos diversos 

será, obrigatoriamente, o definitivo.  

PARÁGRAFO OITAVO – Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos e materiais venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

PARÁGRAFO NONO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 

aditivo.   

PARÁGRAFO DÉCIMO – Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos e 

materiais, o MUNICÍPIO verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor com o objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação e promoverá a redução dos valores correspondentes.     

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem 

solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual 

ou com o encerramento do Contrato.   
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.   

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A repactuação será formalizada por meio de apostilamento, salvo 

quando coincidir com a prorrogação contratual, quando será formalizada por meio de Termo Aditivo ao contrato 

vigente.   

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As repactuações relativas aos custos de mão de obra vinculados à data 

base de cada categoria serão efetuadas somente com fundamento em Convenção, Acordo Coletivo de Trabalho, 

Sentença Normativa, ou por força de lei.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993.        

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública ou de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 

tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

As PENALIDDADES são aquelas previstas no Termo De Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste Contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, notificando-se a CONTRATADA;  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para o CONTRATANTE; ou  

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão deverá ser acompanhada do balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos, da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e das 

indenizações e multas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento 

do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

PARÁGRAFO SEXTO – Em caso de rescisão contratual ou de proximidade do termo final do contrato, o 

CONTRATANTE poderá efetuar cautelarmente a retenção de faturas ou créditos decorrentes do contrato até o 

limite do valor das multas aplicadas ou em curso de aplicação, concomitantemente à execução da garantia 

ofertada, para posterior desconto desses valores, caso o CONTRATANTE não obtenha êxito na excussão da 

garantia ou na negociação com a CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Havendo prejuízos, mesmo que ainda não quantificado o valor, os pagamentos 

pendentes deverão ser retidos cautelarmente, a fim de assegurar a reparação dos danos.  

PARÁGRAFO OITAVO – O contrato poderá ser rescindo caso se verifique que a desvirtuação ou fraude de 

sociedades cooperativas, nos termos dos arts. 10 a 13 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017. 

PARÁGRAFO NONO – O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no Art. 5º, do Decreto 9.507/2018. 

PARÁGRAFO DÉCIMO –Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Contratada deve comprovar o pagamento das verbas rescisórias ou os documentos que 

comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Até que a contratada comprove o disposto no artigo anterior, 

contratante reterá: 

 I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela Contratada, que será executada para 

reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  Na hipótese prevista no inciso II acima, não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

I - O presente Contrato fundamenta-se: 

a) na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 5.450/05 e na IN/SEGES nº 05/2017; 

b) na Lei n° 8.666/1993;  

c) na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber; 

d) no Decreto nº 9.507/2018. 

II – O presente Contrato vincula-se aos termos: 

a) do Edital do Pregão Presencial n° 007/2021, e seus anexos, constante do Processo Licitatório n° 077/2021. 

b) da proposta vencedora da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato, no Diário Oficial do Município até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na 

forma prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Seabra no Estado da Bahia para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato, com exclusão de qualquer outro. 

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato, em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, cujo extrato fica registrado no Livro Especial do CONTRATANTE, de acordo 

com o artigo 60 da Lei nº 8.666/1993, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas, abaixo nomeadas.  

Ibitiara/BA, 16 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IBITIARA 

Wilson dos Santos Souza 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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S.I. SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 
Henrique Ribeiro de Oliveira  

Empresário / Rep. Legal 

Contratada 
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